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EDITAL Nº 07/2024-PROEX/IFBA 

CHAMADA PÚBLICA SIMPLIFICADA PARA CONTRATAÇÃO DE COLABORADORES 
INTERNOS E EXTERNOS PARA ATUAR NAS AÇÕES DESENVOLVIDAS PELA PRÓ - 
REITORIA DE EXTENSÃO DO IFBA VINCULADAS À LINHA DE FOMENTO BOLSA – 

FORMAÇÃO DO PROGRAMA MULHERES MIL  
 

CONVOCAÇÃO  
REABERTURA 02 

 
Os candidatos (as) convocados (as) deverão enviar as seguintes documentações para o e-mail 
editaispronatec.rei@ifba.edu.br, conforme item 9.7 do edital, até o dia 19 de junho de 2024.  
 
Obs.: A data para início das atividades, ocorrerá, mediante contato com o candidato(a), por e-mail ou 
através do telefone informado no ato da inscrição.  
 

I. Documento de identificação original (o mesmo enviado em PDF na 2ª Etapa);  
II.  Cartão de Inscrição de Pessoa Física (CPF), quando não estiver identificado no documento 

de identidade;  
III. Documentos originais que comprovem a formação mínima exigida pela vaga (ANEXO IV) ;  
IV. Documentos que comprovem as titulações e experiências profissionais já enviados no ato de 

inscrição; 
V. Termo de Compromisso e Responsabilidade (ANEXO VII)* inclusive para servidores (as) do 

IFBA;  
VI. Declaração de Anuência Institucional (ANEXO VIII)* Obrigatória, apenas para servidores (as) 

do IFBA;  
VII.  Laudo médico que ateste o grau ou o nível da deficiência, caso se aplique. 

 
 

CAMPUS: SANTO ANTÔNIO DE JESUS/ LOCAL: ITATIM 
CARGO: PROFESSOR (A) 
CURSO: MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
NÚCLEO QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL 
SERVIDOR (A) 

DO IFBA 
CLASSIFICAÇÃO NOME DO (A) CANDIDATO (A) SITUAÇÃO  

NÃO  1º* JOSELENE CORREIA DOS SANTOS CONVOCADA 
NÃO  2º PATRINE PIMENTEL SANTOS DE 

ANDRADE 
CONVOCADA 

*item 6.10 – iv. Maior idade, considerando-se, dia, mês e ano de nascimento.  
 
 

Salvador - BA, 18 de junho de 2024.    
 Comissão de seleção Portaria nº 1693 de 04 de abril de 2024 


